
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 5
PROJETO DE LEI 000221/2025 

APROVADO

Em: 25/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

A ementa do Projeto de Lei  nº 000221/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Autoriza o Poder Executivo a instituir a Política Municipal de Fornecimento Gratuito do
Dispositivo Intrauterino Hormonal de Longa Duração (SIU-LNG) no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) no Município de Juiz de Fora e dá outras providências."

Passa a vigorar com a seguinte redação os Artigos 1º, 2º, 5º e 6º do Projeto de Lei
000221/2025 e suprime o Artigo 7°:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir, no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS) do Município de Juiz de Fora, a Política Municipal de Fornecimento Gratuito do
Dispositivo Intrauterino Hormonal de Longa Duração (SIU-LNG) como método de contracepção
reversível de longa duração, no contexto da saúde sexual e reprodutiva e do planejamento familiar.

Art. 2º A disponibilização gratuita do SIU-LNG, caso implementada, dar-se-á
exclusivamente mediante prescrição médica expressa, fundamentada em critérios técnicos, clínicos e
sociais, conforme protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo obrigatório o
consentimento livre e esclarecido da usuária ou, quando for o caso, de seu representante legal.

Art. 5º  O Poder Executivo, no caso de implementar a Política Municipal, a regulamentará
no que couber, definindo os critérios técnicos de elegibilidade, inserção, acompanhamento e retirada
do SIU-LNG.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 19 de março de 2026.

Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Marcelo Condé - Avante
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